
/ 

,,.. Identificação da Matéria Data da Ação 
( N_B,I '\ e: C,;ó,g J r;po Número Aoo Dia Mês Ano Destino 

SSCLCN 

AMENDES 
~ t N PLEG MPV 02210 2001 30 08 2001 

'E_ste processo contém 02 (duas) folhas numeradas e rubricadas. 
ÁSSCLCN 

,,.. Identificação da Matéria 

( ~~~~/ j C., c:,_~g -~r Tipo Número Ano 

~~~ MPV 02210 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

03 09 2001 

Funcionário 

Destino. MARITZA 
CN ATA-PLEN --- -- ---­

Funcio;,ári; - - · 

Ao Plenário para designação da Comissão Mista b . 
atéria. ··. e esta elec1me11to do calendário para tramitação da 

( ~--~~ 1 
~ 

Cs/Órg 
,,.. Identificação da Matéria 

Tipo Número Ano 

MPV 02210 2QQ1 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

03 09 2001 

Destino 

SACM 

LCNOG 

Funcionário 

A Presidência comunica ao Plenário adoção da referida medida, em 29.9.2001, e publicada no dia 
ubseqüente. 

De acordo com as indicações das Lideranças, fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de emiti 
arecer sobre a matéria, com Senadores Titulares: PMDB Renan Calheiros e Nabor Júnior; PFL Hugo Napoleã 

e Francelina Pereira; BLOCO ( PSDBIPPB) Sérgio Machado; Bloco Oposição (PTIPDTIPPS} José Eduard 
utra; PSB Ademir Andrade; PTB Arlindo Por.to; Suplentes: PMDB José Alencar e Juvêncio da Fonseca; PP 
omeu Tuma e Eduardo Siqueira Carmpos; BLOCO ( PSDBIPPB) Pe.dro Piva; Bloco Oposição (PTIPDTIPPS) 
aulo Hartung; PSB Roberto Saturnino; os Srs. Deputados Titulares: PSDB Jutahy Junior e Narcio Rodrigues; 
loco (PFLIPST) Inocêncio Oliveira Abelardo Lupion; PMDB Geddel Vieira Lima; PT Walter Pinheiro; PP 

Ode/mo Leão; Bloco (PTB) Robertyo Jefferson; Suplentes: PSDB Carlos Batata e Sebastião Madeira; Bloc 
(PFLIPST) Ariston Andrade e Corauci Sobrinho; PMDB Alb,.érico Filho; PT Aloizio Mercadante; PPB Gerso 

eres; Bloco (PTB) Fernando Gonçalves, juntamente com o estabelecimento do calendário, anexado à 
rrocessa~o. ' 

1 

ASACM 

,,--- Data da Ação --.. 

r 
Dia Mês Ano ,_. Destino ----._ RILVANA 

05 09 2001 ( CN SACM ) - - - - - - - : - - ; -. - - - -
,_____ F'unc,onano 

Ofisio/GAB/1/Nº 582 da Liderança do PMDB, indicando os Deputados SALATIEL CARV.ALJJ,O t ·t· l 
NIBAL GOMES . . - ,,,. , como 1,u ar, 

. , como suplente, p ara mtegrarem a Comissao em substituição aos anteriormente inr/ibado& 
artlr de 04/09/2001. (às fls. 05). · ' 



,,- Identificação da Matéria , 

/ N.Bal _ ✓- Cs/Órg ____ f Tipo f Número T Ano 4 ( __ ~J (cN SACM )l_MPV 02210 2001 ) 

,,-- Data da Ação .....,_ 

[ 

o;a I MéT Ano -: ,-- Destino ------ RILVANA 

11 092001 ( CN SACM ) - - - - -. - : - - ; -. - - - -
Func,onano '-- ~ - ~-____, 

Oficio nº 094/2001-GLPSB da Liderança do PSB, indicando os Senadores ROBERTO SATURNINO BRAGA, come 
titular, e ADEMIR ANDRADE, como suplente, para integrarem a Comissão em substituição aos anteriormentt 
indicados, a partir de 11/09/2001. (às jl.s. 06). 

Data da Ação .....,_ 
Dia Mês Ano 1,-- Destino --.__ 

11 09 2001 CN SACM 

RILVANA 

Funcionário L_ _____ _j 

Oficio nº 438/01 da Liderança do PPB, indicando os Deputados ELISEU MOURA, como titular, e JOAO 
IPIZZOLATTI, como suplente, para integrarem a Comissão em substituição aos anteriormente indicados, a partir 
'de 11/09/2001. (àsjl.s . 07). 

,,- Identificação da Matéria , ,,-- Data da Ação 

( N_Ba/ 1 e C>IÓ,g I TTpo Número Ano 

~ ~~ SACM_) MPV 02210 2001 

Dia Mês Ano 

14 09 2001 

( Destino 

l CN SSCLCN 

RILVANA 

Funcionário 

!Decorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão Mista, a matéria é encaminhada à SSCLCN 

( ~-Ba/ 10 
~CN 

Cs/Órg 

SSCLC0 

,,- Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

MPV 02210 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

14 09 2001 

Anexadas fl.s. nºs 08 a 13, referentes à Mensagem 11° 584/2001-CN 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 



,,.. Identificação da Matéria 

( NBa/ 1 e CsJô,g :-'i TTpo Nü~ro A,o 

~ ~~ SSCLC~) MPV 02210 2001 09 2001 

Destino SONIALIM 

SSCLCN - - - - - - - ------- - - -
Funcionário 

Anexada.folha nº 14, referente ao Oficio do Líder do Bloco (PFLIPST), da Câmara dos Deputados de indicação 
b'e membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,.. Identificação da Matéria Data da Ação 

( ~~•~ 1 e Cs/Ó,g ~ npo NO~ro Ano 

~t~ SSCLC~) MPV 02210 2001 

Dia Mês Ano 

06 11 2001 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada.folha nº 15, referente ao Oficio do Líder do PFL do Senado Federal de indicação de membros pare. 
'Çompor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,.. Identificação da Matéria Data da Ação 

( ~-ª".' i e Cs/Ó,g ~ T;po NO~ro Mo 

~ t~ SSCLC~) MPV 02210 2001 

Dia Mês Ano 

07 11 2001 SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada.folha nº 16, ref erente ao Oficio do Líder do PSDB do Senado Federal de indicação de membros pare 
'Çompor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,.. Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg Tipo Nümero Ano BE SSCLC~ MPV 02210 2001 

Dia 

07 

Data da Ação 
Mês Ano 

11 2001 

Destino SONIALIM 

CN SSCLCN Funcionário 

Anexada folha nºs 17, ref erente ao Oficio do PT da Câm_a~a _dos Deputados de indicação de membros par 

ompor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisona. 



SENADO FEDERAL 

,,.- Identificação da Matéria 

( ~~~~ j Cs/Órg \ Tipo Número Ano 

~ CN SSCLCN MPV 02210 2001 

Data da Ação ______ 
Dia Mês Ano 

28 11 2001 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada.folha nº 18, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de indicação de membros para 
'Çompor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,.- Identificação da Matéria Data da Ação 

( ~~~•: \ (. c,KJ,y :::'i npo Número Anc 

l_:_:j t~ SSCLC~j MPV 02210 2001 

Dia Mês Ano 

11 11 2002 

Destino 

SSCLCN 

JOSESOA 

Funcionário 

Promulgada a Emenda Constitucional nº 32, em 11 de setembro de 2001, publicada no DOU (Seção/) de 12 de 
l,setembro de 2001, que em seu artigo 2° determina: 

"Art. 2º As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda 
'Çontinuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva de 
Congresso Nacional". 

,,.- Identificação da Matéria Data da Ação 

N.Bal (. c,/Ó,g -~ npo Número Anc 8 t~ SSCLC~) MPV 02210 2001 

Dia Mês Ano 

2003 

Destino 

CN SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 19, referente ao Oficio do Líder do PPB da Câmara dos Deputados de substituiçã 
e membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,.- Identificação da Matéria Data da Ação 

( :~~: \ (. c,KJ,y :::'i TTpo Número Anc 

l_:_:j t~ SSCLC~ MPV 02210 2001 

Dia Mês Ano 

22 05 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 20, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de substituição de membro 
ara compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 



,, Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano B e SSCLC~ _M_P_v~_º_2_2_1 º-~- 2_º_º1~ 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexadas fo lhas nºs 21 a 23, referentes ao Oficio nº 143/03-GLIPSDB, de 6 de j unho de 2003, do Líder de 
IPSDB ao Presidente do Senado Federal, encaminhando uma lista de Medidas Provisórias, em que o PSDB nãc 
Iterá restrições para votar, em eventual sessão do Congresso Nacional. 

,, Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano 

8 e SSCLCj MPV 02210 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

01 07 2003 

Destino SONIALIM 

SSCLCN 
Funcionário 

Incluída na Pauta da Convocação Extraordinária do Congresso Nacional no período de ]° a 31 de Julho de 
12003. 

-- -- - -- - - ----- --- ---- --- ----- - - - - - -- - - - - -- - - - - - - - ---

( :~~:' ) Cs/Órg ~e SSCLC0 

,__. . Identificação da Matéria 
Dpo Número Ano 

MPV 02210 2001 

. - -- - -- - ---­ --- ------- -----

. Data da Ação 
Dia Mês Ano 

27 08 2003 

--- ----- --------- -

SONIAL!M 
Destino 

SSCLCN 
---i=ünc7õnJ;;õ --· 

ata. 
Anexadas folhas nºs 24 a 25, 

referentes a designação da Com. ~ M; 
zssao zsta, atualizada até a p resent 

,,.. Identificação da Matéria 

N. Sal {. Csló,g ~ npo Número Ano B ~~ SSCLC~) MPV 0221 O 2001 

_ Data da Ação 
Dia Mês Ano 

01 07 2004 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

~

- -- Anexado cópia do Oficio SGMIP nº 1481, de 07 de novembro de 2002, do Presidente da Câmara do 
eputados ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Oficio nº 333, datado de 23 de outubro do corrente, 
a Associação dos Juízes Federais do Brasil, conforme consta às f olhas nº 26 a 28. 



~it :·~\.;ll,~-.::Jt 
f~ ..... : 1:::t:·:.·._.J · 

CONGRESSO NACIONAL 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos trinta dias do mês de agosto de 2001, em cumprimento ao disposto no 
Art. 2°, Caput, da Resolução Nº 1, de 1989-CN, autuei a MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2210, de 29 de agosto de 2001, publicada no Diário 
Oficial da União, Seção I, de 30 de agosto de 2001, página 03. Eu, Adhemar 
Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo Legislativo do Senado 
Federal, lavrei o presente. 



DECRETO LEGISLATIVO 
N'! 297 . DE 2001 

O Con~rcsso N~;cio11111 Uccn:ta : 
.'-\n . J'!'J,ic.:i aprm' chh• u att, a que •:e rcrl~rc a Portaria n~ 2/J. 

d".'. .1 1 d..: inalu de 2,0(,{J, que :i~J_Lllrita a AMOCEhTRO - A~socia\:f(o 
dL· !Vlor,n.lo:·~~-" ~o Ccmru cb_~!d<i(k t il! P_1,11:hal ,• ,:.~ccu_ia1~ por ire:, 
an11s. :•L· 1:1 ll :1c110 (k cxc!us1vicl;l{ I~· •,L' l"\ :1,·•• d·· ;-:1d1<1d 1!11•,::n c1•111u ­
ni t:lrfa n:1 •~·1 ti!Jt." d!.! Porntml. l::.st ,id1: d:i Par:11! ,a. 

An. 2·~ E"tc Dl:t:re10 Lcg i::. L1ti\ n L'Jfü,1 ,·m ,-1-:"!u r 1f:1 J:aa d;: 
SU,l pt:!1lil':\ç."to. v 

Sc11aUn h:dl'r:11. c 111 '2 1J 1k a\,!11s[1, de 100 1 
Sil'11,nh1r 1-:Dl.~()N i ()BAO 

Pr,;-:-idl'i ',I ,! Jc ):. t:11..! U(\ r·,·dt:r~d. 
ln tcriri.ri 

Faço sabe r que o C'o1!wes~o Nai:ion:t! :.iprovou, e eu, Edison 
LoPJo. Pre:- idemc dll Senado h.xh.:ral, Interino, nos termos Ou :-irt . 413, 
ilcrn 28, do Regimento Interno. promulgo e, si:guintc 

DECRETO LEGIS LAT IVO 
N'! 298 , DE 2U01 

fü~;)~CÃ~ 0 EÔÕcA~JifA ~TittlJ~'\i'. 
JOSE ALLAMANO para executar serviço 
de ra<liodifusão sonora cm frcqüêul'.ia mo­
dulada n:.1 cidade de Boa Vista, Est:.Hio d\! 
lforaima. 

O Co11urcsso Nucio n;.i l dccn::La: 
Art. 1 ~e-Fil.'a nprov•1do o ato a que se refere a Pmi:iria n~ 289, 

<l c 9 <lc dezembro de 7998, que outorga pcnni ssão à Fundnç:'lo Edu­
cati va Cllhurí.1! José All:unano para executar, por dez anos. sem di­
re ito de exc lusividade, se rviço de radiodifus:lo sonora cm freqüênc ia 
modulada, com fins cxdus,varncntc educati vos, na cidade de Boa 
Yist;,1 , Estado de Roraim o. 

Art. 2~ Es te Decreto Legislativo entra em vigor 11:1 data <lt: 
su:.1 publicação. 

Senado r~ii<l~\lr fO,~b~c ~<S~~Ã°o de 200 1 
Pres idente do Senado Federal, 

Inter ino 

Lobão, p~~i~C~~l~cdi1S~1~acToº~<lê~~I. ~~1~~~~1. ~~~º;e~~º<;; d6 ;1_i48~ 
item 28, do Rcgin~cnto Interno, promu lgo o scguinlc 

DECRETO LEGrSLATIVO 
N' 299. DE 2001 

/\µr,l\·a o ato ipu; :111toriza a /\SSOC'I/\­
Çl)O .COM UNI l'A l(I A llE COM LIN ICA­
ÇAO E CULTURA RIBAM ARENSE " 
l'xccutar se rviço de radiodifusão comuni­
t:1ria na c idudc de S~o Jo:,;é de Ribamnr, 
Eslado do Maranhfio . 

O Cunl!rcsso Nacional clc:cn:ta: 
/\ri. ['!'Fica ;1prov:1dn o ,110 :1 que se rel't:rc a Portaria n'! 144. 

dt' 25 c_lc :ihril de 2000. que au1or i1.~1 a Assot:i,1çãn Comunitária <lc 
C'umumcuç;lo e Cul1ur;1 Rthaman.·n~.i,: a cxccu 1ur. por ln?s unus, se m 
dirciío de cxdu~ivi dadc, :-;e rvi1.ru tlc radioJil'l! s;io t:omunit ;ir iu na ci ­
d.idv d.: Si:iu Josê ele Rib.1111ar. Es tado do Maranhfio . 

An. 2~ E~lc D,xrclo Lc&isl:1l ivo l..!llt r:i cm vigo r n:1 da!a Lk 
Sll:I pub] i...:~1rão. 

(O!'. EI. 11' 79/200 1) 

S('nado Feclcr.i l, cm 29 de auosLn de '2001 
S,:nador EDISON 1)5BAO 

Prc~ich:ntc do Si:nado Federal, 
Interino 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.209, DE 29 DE AGOSTO DE 2001 

Auwrizu ;.1 Unifio a c riar a Cumcrciuliza­
dora Brnsilc irn de Encrgi:1 Emcrgencial -
C UEE. 

O PRESIDE NTE DA REPÚBLICA, no uso d;1 atrihui1.r:io 
que lhe confere o :.111 . 62 Ja Constituic;ão, adota a seguinte Medida 
Provi~ória, com t'orç,1 de le i: 

Art. 1 ~ A Uni:iu 1·1cu m1tori zuda a cri:u· a Comcrc ializadora 
Bmsilcir;1 de Ent'rgia Emcrgc11cial - CUEE, empresa pública vin­
cul:1du ao M inistério de Minas e Energ ia. 

§ 1 ~ A CBEE te rá sede e foro nu Município dO Rio de 
Janeiro, Estado do Rio <lc Jane iro, e ter;.\ por objetivo a aquisição, o 
arr~ndomc;1W) ~- ~ ali,ci;iaçüo d~ bc;n~ .e ,d] ,r~ito~, .a cclcbraç;io cl~ con-
tt'atos c ·a pr~P!,=H, ~-e a~os dcst1n11do~: -, , . , ... 

1 .. ;) v iab ili zação do aumemo dJ. eapaciJm.le de geração e 
da o fcrt:1 de c11crgia dt:lric;.i de qu;dquer fonte ('nJ cuno prazo: e 

H - à super:.ição cb c rise de e nergia elétric:1 e ;10 ree­
quilíbrio de or~na e dcmand:1 Jc ent:rg iu clétric:.i. 

ced ido d 
~-01110 po 

l' <1 l1 lprn~ 

CB EE, i 
uv:lli,1r :1 

!nlius r.:c 

rcal izaJ.i 

À Comissão Mista 

Em 3 

M~!Dti RO.QrsÓRlA N' 2.210 

S_<?~ç_ã_o __ 1 _______ 3_ ,tJ; 
, ,;c;i 'l. 

An. 3~ A CBEE C:\lingl!Ír-sc-â Glll 30 t!Gjun hn d1.: 2005, o 
servado o dispo:-;to no .:.rt. 23 da. Lei n~ 8.029, de 12 de abril de 1990 

Art. 4~ Ao:,; con! rmos ce lebrados pcb CBEE que :Hi:-nd:1 
aos objetivos soci:ti s dc~ta nJo se 1.1p!icam :is d isposições do _J.rl. i '! 
~,,. .. ~§ J '.! e J'! dn an. 2~ da Lei n~ 1 O. I\J2, de 14 de fevereiro <le ~ltO 

• LJUC ob.'it:rvadus os rt:q lil sitos l!~Hlhclecidn . .., 1;•111 alo ,::oniun!n J, 
,tros ck 1:. ... c:1tfo ck Minas e Energia l: d:i r:~1zu11<.!r1. 

Art. Y' Fica a UniflfJ ,mi,wizada ;1 tra.mfom:,ir ~1 CBE[ c1 ;1 s, 
1~ por :.J\'ÕCS e a a!icnilr hJtHI ou parcialmente a en11da<lcs d:1 :id:r 
;ão púbfü .. a kUerni indin:La Slla p;.irticip;.içJ.o no l\:$fX'clivo '-"api tal. 

Brasíli••· 29 til- agosto <li: 20UI: 180 '! da indcpe11d~nc ia 
d.i Rt.:plíblic.i. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOS 
Pedm Maían 
José Jor~e 
Pedro Pare11IP 

DE 2001_ 

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério de Minas e Energia, nn valor de R$ 50.000.000,00, para ns ri, 
qlle espcci.íiea. ... 

O PRESIDENTE DA REPÚULICA, no uso cJa aLribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o ~ J!! Uo art. 167, e 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de le i: 

Art. 1 ~ Fica aberto crédito extraordiuário, cm favor do Ministério de Minas e Energia. •no valor de R$ 50.000.000.00 (l.'.inqiie111 
milhõe~ de re ais), para atender ü programação constante do Anexo desta Medida Provisória. 

Art. 2~ Os recursos ncccss:írios lt execução do disposto. no artigo anterior são oriundos de Recursos Ordinários do Tt·sow 
Nac ional. 

A11 .3'! Est.1 Medida Provisória entra cm vigor na <l ata de sua publicação. 

Brasília. 29 de agosto de 2001; 180'! <la 1ndepcndência e IIJ ! da República. 

Martus Tavares 

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
UNIDADE : 32101 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 

/\NEXO 

PROGRA!\1,\ DF. TR,\DALIIO (SUPLEMEN·1:-\ CAO) 

FUNC. PR<XjJ{A~IAJ'ICA PROGRAMAIACAO/SL)HTITULOWRODUTO 

li'}O~ Ol'lm,\COES ESl'E<.:I AIS: OUTHO!-; ENCAH.t;os ESPU.'IAIS 

G 
N 
D 

FERNANDO HENR IQUE CARDOS1 

CREDITO EXTRAORDINARIC 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - RS !, O 

J.:. M 
p o 

D 

l l' l~L~-~ u T 
E 

50.0flU.00< 

1 

2!--i S l(i 

109U'J0635 

!1190!1 OóJ'.'i CJU(J! 

1 

IIHASII.EllU lfü ENERG IA l~MERG ENCl,\L • CBEE 
PARI JCIPAC \O DA UNIAO NO CAl-'I í •\L - COMERC IALIZA­
DORA BRAS ILEIRA DE FNI RG IA EMERGENCIAL - CHF.E • 
NACIONAL 

! 
511.000.U!II 

:'iU.OOi.l.lll~ 

;:,~;;Cll'A;,:~:-U::~:::::F:,\:•:·::•~:UMI l<Cl ... lZAl:~~-~S-.Jf.... -'~• 
~-~~~~---=·== 11)() 50.1100.IJI )( 

TOT:\l · HSCAI. 

TOTAL - SEGURIDADE 

TOTJ\l. • GEH,\L 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.211 , DE 29 DE AGOSTO DE 200 1 

Altera disposi tivos dus Leis n!!! 9.995, de 
25 de julho de 2000, e 10.266, de 24 de 

• julho de 2001, que dispõem sobre .is di­
retrizes para a elaboração das le i:-; orçamen­
tárias de 200 l e 2002, respcctivamc nic. 

O PRESIDENTE l)A REPÚBLICA, 110 uso 
du atribuiç:io que lhe confere o- art. 62 da Constituição. udoia a 
seguintc Med idu Provisória. 1.:0111 forçu de lei: 

Art. 1 ! A Lei n~ 9.995, de 25 pe julho de 2000, 
passa ;.1 vigorar co~1 as seguintes alterações: 

"Arl. 35. 

§ 6~ As tranSfcrê ncias prcvist~s neste :irtigo po­
derão ser feitas por intermédio de inst illliçõcs e :1gênci,1s 
finance iras oficiais, que atuarão como mandatárias da 
União para execução e fiscalização, devendo o empenho 
ot:orrcr ,1té a dat.1 da assi_natura do respecti vo acordo, con­

. v'ênios: aju~te ~u· .insirume.nto congl!nerc, e .os demais rc-

:'i[J.{)()1 ).()1~ 

.'itJ.()l){ J,00 ( 

gistros próprios no Sistcmu Int~grndo de Ad ministraçii 
Financc irn - SIAFr, nas dat.ts da ocorrência dos fatos coJ 
respondentes.' ' (NR) 

"Art. 70. Caso seja ncccss:íria a limitaç:1o d 
empenho das dotações orç.amcmárias e da movimentaçã 
financeira para atingir a meta de res ulrndo primário, na 
termos do art. 9~ da Lei Complementar n! 10 \ . de 200( 
prevista no arl. 18 desta Le i, ser.í fi xado, Scparadamcnlt 
percentual de limitação pnra o çonjunto de ·'projetos" e d 
'';,iliv.idudes e operações cspct: iais", calculado de l'urnut pn 
·porcion.11 ü p,1rticipaçào dos Poderes e do Minis11.:rio PC 
hlico d:.i União no IUtal d:L~ dowções inic io.i s con:,;tantcs J 
le i orçamentária <lc 2001, cm cada um dos Joi~ conjunlc1 
c itados, cxc luíd:is .is <li..!spc~:1s que cons tiLU.:m obrigaçã 
t:onstituciona l Oll lega l de cx.cc111.rão. 

........ (NR 

A1t. 2' A Lei n' I0.266, de 24 de iulho ele 2001 
passa a vigorar com as seguintes allerações: · 

"An. 18. A clahoraç:io do projeto, a aprovação 
a exeeuçfü:'! da le i on;.imcnt:íria de 2002 devcr:io lev,ir cr 

SENA DO FEDERAl'!i 
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SF - 3-9-2001 
14h30min 

O Senhor Presidente da República adotou, em 29 de agosto de 2001 e 
publicou no dia 30 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 2.210, que 
"Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério de Minas e Energia, no 
valor de R$ 50.000.000,00, para os fins que especifica". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 4° e 
5° do art. 2° da Resolução nº 1/89-CN, e da Resolução nº 2I2000-CN, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Senadores 

Titulares Suplentes 
PMDB 
Renan Calheiros 1 . José Alencar 
Nabor Junior 2. Juvêncio da Fonseca 
PFL 
Hugo Napoleão 1.Romeu Tuma 
Francelino Pereira 2.Eduardo Siqueira Campos 
Bloco (PSDB/PPB) 
Sérgio Machado 1. Pedro Piva 
Bloco O12osição (PT/PDT/PPS) 
José Eduardo Outra 1.Paulo Hartung 
PSB 
Ademir Andrade 1.Roberto Saturnino 
*PTB 
Arlindo Porto 1. 



Deputados 

Titulares 
PSDB 
Jutahy Junior 
Narcio Rodrigues 
Bloco (PFUPST) 
Inocêncio Oliveira 
Abelardo Lupion 
PMDB 
Geddel Vieira Lima 
PT 
Walter Pinheiro 
PPB 
Odelmo Leão 
.PTB 
Roberto Jefferson 

Suplentes 

1.Carlos Batata 
2.Sebastião Madeira 

1.Ariston Andrade 
2.Corauci Sobrinho 

1.Albérico Filho 

1 .Aloizio Mercadante 

1. Gerson Peres 

1.Fernando Gonçalves 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 
Dia 
Até 

Até 
Até 

3-9-2001 
4-9-2001 
4-9-2001 

13-9-2001 
28-9-2001 

- designação da Comissão Mista 
- instalação da Comissão Mista 
- prazo para recebimento de emendas e para a 
Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 
- prazo final da Comissão Mista 
- prazo no Congresso Nacional 

1
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• Designações feitas nos tennos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 1 ;JM .: 2.2c 1 °fttf' FL()_f _ _ 
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OFIGABIIINº 51i2.-

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Brasília, Otf de setembro de 001 

Comunico a Vossa Excelência que os Deputados SALA TIEL 

CARVALHO e ANÍBAL GOMES passam a integrar, respectivamente, na qualidade de TITULAR e 

SUPLENTE, a Comissão Mista destinada a apreciar e proferir parecer à Medida Provisória nº 2.210, 

de 29 de agosto de 2001, em substituição aos anteriormente indicados. 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e 

elevada consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EDISON LOBÃO 
DO. Presidente em Exercício do Senado Federal 



SENADO FEDERAL 
Senador Ademir Andrade 
Líder do PSB 

OF.094/2001-GLPSB 

Senhor Presidente, 

Brasília, 04 de setembro de 2001. 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Em /1 / 09 /2001 , 

Nos termos regimentais, comunico a V. Exa. a 
indicação do Senador ROBERTO SATURNINO BRAGA para membro 
titular, em substituição a este Líder, na Comissão Mista destinada a 
emitir parecer à Medida Provisória nº 221 O, de 29 de agosto de 
2001, que "abre crédito extraordinário, em favor do Ministério de 
Minas e Energia, no valor de R$ 50.000.000,00, para os fins que 
especifica", ficando a mesma assim constituída: 

TITULAR 
- Senador Roberto Saturnino Braga 

SUPLENTE 
- Senador Ademir Andrade 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 

Senador 
Lí 

Senador EDSON LOBÃO 
DD. Presidente em exercício 
SENADO FEDERAL 

IR ANDRADE 
do PSB 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO PPB 

Oficio nº 438/01 

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em 1 \ / 9 /2001 

r 
~ . ' 

Brasília, 04 de setembro de 2001. 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido Progressista 
Brasileiro - PPB, o Deputado Eliseu Moura, como titular, e o Deputado João 
Pizzolatti, como suplente, em substituição aos anteriormente indicados, para integrarem 
a Comissão Especial destinada a apreciar e proferir parecer a Medida Provisória nº 
2.210, de 29 de agosto de 2001, que "abre crédito extraordinário, em favor do 
Ministério de Minas e Energia, no valor de R$ 50.000.000,00, para os fins que 
especifica". 

Líder do PPB 

Exmº Senhor 
Senador Efraim Morais 
DD. Presidente em Exercício do Congresso Nacional 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 



MEDIDA PROVISÓRIA N~ 2. 210, DE 29 DE AGOSTO DE 2001. 

Abre crédito extraordinário, em favor do 
Ministério de Minas e Energia, no valor de R$ 
50.000.000,00, para os fins que especifica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 
combinado com o§ 32 do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei : 

Art. 12 Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério de Minas e Energia, no 
valor de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo 
desta Medida Provisória. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são oriundos de 
Recursos Ordinários do Tesouro Nacional. 

Art.3 2 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 29 de agosto de 2001; 1802 da Independência e 1132 da República. 

FE .~ANDO HENRIQUE CARDOSO 

Referenda eletrônica - Martus Tavares 
MP-00282 EM(L5) ' ' ,. 

fv\ f V r2- t;J.J. o 
Fi s. _Q_r 
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ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
UNIDADE : 32101 • MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 

ANEXO 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) 

FUNC. PROGRAMATICA PROGRAMA/ ACAO/SUBTITULO/PRODUTO 

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

OPERACOES ESPECIAIS 

28 846 0909 0635 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL -
COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE 
ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE 

28 846 0909 0635 0001 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL -
COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE 
ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE -
NACIONAL 

TOTAL - FISCAL 

TOTAL - SEGURIDADE 

TOTAL-GERAL 

CREDITO EXTRAORDINARIO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M 1 F 
s N p o u T VALOR 
F D D E 

50.000.000 

50.000.000 

50.000.000 

F 5 p 90 o 100 50.000.000 

50.000.000 

o 

50.000.000 

f 

l .. . •. ~ ·-
i ~f j -~ 2JO 
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Mensagem n2 9 30 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2 . 210, de 29 de agosto de 2001, 

que "Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério de Minas e Energia, no valor de R$ 

50.000.000,00, para os fins que especifica". 

Brasília, 29 de agosto de 2001. 

~n ~ i 
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EM nº 282/M:P 

Brasília, 29 de agosto de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar proposta de Medida Provisória que 
abre crédito extraordinário no valor de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais), em favor do 
Ministério de Minas e Energia. 

2. O crédito proposto destina-se a atender a despesas imprev1s1veis e urgentes, em 
virtude da criação da Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE, empresa 
pública vinculada ao Ministério de Minas e Energia, cuja constituição foi autorizada pela Medida 
Provisória nº 2.209, de 29 de agosto de 2001, com o objetivo de implementar medidas emergenciais 
para a superação da crise de energia que atinge o País. 

3. O País enfrenta hoje uma perspectiva de iminente insuficiência no abastecimento de 
energia, decorrente de fatores ambientais, econômicos e políticos, tais como: regimes hidrológicos 
desfavoráveis; crescimento econômico elevado; crescimento da demanda de energia superior ao do 
Produto Interno Bruto; nível de investimentos no setor elétrico insuficiente; e dificuldades relativas 
às privatizações e ao processo de consolidação do novo modelo do setor elétrico. Esses fatores não 
eram desconhecidos à época da elaboração do orçamento de 2001, mas o cenário projetado era 
melhor do que aquele que efetivamente se confirmou, especialmente quanto ao imprevisível regime 
hidrológico, que este ano, excepcionalmente, foi bem mais desfavorável que a média histórica. 

4. A situação requer providências urgentes, visto que a crise de energia tem forte 
impacto na economia do País e poderá trazer conseqüências sociais graves. O crédito proposto 
permitirá minimizar, a curto e médio prazos, os efeitos da crise, por meio da implementação das 
ações a cargo da CBEE. 



< f 

2. 

5. O presente crédito está amparado nas disposições do art. 62i combinado com o § 3º 
do art. 167, da Constituição e será atendido com Recursos Ordinários do Tesouro Nacional, a serem 
disponibilizados em decorrência da inclusão de recolhimento extraordinário de dividendos do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, destinado à dívida pública 
federal. 

6. Nessas condições, e tendo em vista a urgência e relevância da matéria, submeto à 
elevada consideração de Vossa Excelência a anexa proposta de Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

MARTUS TAVARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

~- i 

;.':::.i: )1i:i-,,;J '" d(j 
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A viso n2 1. O 16 - C. Civil. 

Brasília, 29 de agosto de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória n2 2 . 21 O, de 2 9 de agosto de 2001. 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. f s.- ·.: ',:,J f I', 
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CÂMARA DOS D E PUTA DOS 

GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR PFL/F 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em J.!j / 09 /2001 

Ofício nº 1234-L-PFL/2001 

í"'~~' 
Brasília, 04 de & bro 9i 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos 
Deputados do Bloco Parlamentar PFL/PST que farão parte da Comissão Mista destinada 
a emitir parecer à Medida Provisória nº 2.210, de 29 de agosto de 2001, que "Abre 
crédito extraordinário, em favor do Ministério de Minas e Energia, no valor de R$ 
50.000.000,00, para os fins que especifica", em substituição aos anteriormente 
indicados. 

EFETIVO: 

Deputado GERVÁSIO SILVA 
Deputado IV ÂNIO GUERRA 

SUPLENTE: 

Deputado LAEL V ARELLA 
Deputado OSVALDO COELHO 

Deput 
Líder do 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado EFRAIM MORAIS 
Presidente em exercício do Congresso Nacional 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

OF. Nº 315/01-GLPFL 

Senhor Presidente, 

Brasília, 25 de outubro de 2001. 

Faça-se a substituição 
solicitada 

/2001 

Nos termos regimentais, indico o Senador Leomar Quintanilha 

para ocupar, como suplente, a vaga deste Partido na Comissão Mista incumbida 

do estudo e parecer da Medida Provisória nº 2.21 O de 29 de agosto de 2001, em 

virtude do afastamento do Senador Eduard Siqueira Campos. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RAMEZ TEBET 

Líder do PFL no Senado Federal 

Presidente do Senado Federal 



SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB 

Sr. Presidente do Congresso Nacional 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em 5 / .IJ 11 /2001 

~~ 
/ 

INDICO, EM SUBSTITUIÇÃO À DESIGNAÇÃO DESTA PRESIDÊNCIA, OS 
SENADORES DO PSDB QUE COMPORÃO A COMISSÃO ESPECIAL MISTA 
DESTINADA A APRECIAR A SEGUINTE MEDIDA PROVISÓRIA: 

MP Nº: 2210 PUBLICAÇÃO DOU: 30/08/01 

ASSUNTO: Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério de Minas e 
Energia, no valor de R$ 50.000.000,00, para os fins que 
especifica. 

TITULAR: LÚDIO COELHO 

SUPLENTE: LUIZ OTÁVIO 

I I 

S::NA DO FEDEf{AL 

Subs. Cood. L~gis! do C N. 

mtJ ...... 2..2.J o 
Fls .. _.i.f . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Partido dos Trabalhadores 
Gabinete da Liderança 

Faça-se a substituição 
solicit 

Em t' / 
/, 

Oficio nº 207 /Plen Brasília, em 06 de novembro de 2001 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a fim de 
indicar, como titular, o Deputado Professor Luizinho, PT/SP, em substituição 
ao Deputado WALTER PINHEIRO, PT/BA, na Comissão Mista destinada a 
dar parecer à Medida Provisória nº 2.210. 

Atenciosamente, 

Deputado W 
Líder 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
DD. Presidente do Congresso Nacional 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PMDB 

OF.GLPMDB Nº 298/2001 Brasília, 23 de novembro de 2001 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em :rt / li /2001 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa 
Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos 
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer à Medida Provisória n.º 2.210, de 29-8-2001, que 
"Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério de Minas e Energia, no 
valor de R$ 50.000.000,00, para os fins que especifica", ficando a mesma 
assim constituída. 

TITULARES 

Senadora Marluce Pinto 

Senador João Alberto Souza 

Exmo. Sr. 
Senador Ramez Tebet 

SUPLENTES 

Senador Pedro Simon 

Senador Juvêncio da Fonseca 

Cordialme(~J 

Senador Re ~~alheiro: 
PMDB 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

MPV 214~ - Suhstituiçi o.doc Of. lnh:mo~ Comissões gil 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

Gabinete do Líder do PPB 

Ofício nº 271/03 

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em J._t I '03 /2003 

Brasília, 20 de março de 2003. 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pelo 
Partido Progressista Brasileiro - PPB, o Deputado José Janene, como 
titular, e o Deputado João Pizzolatti, como suplente, em substituição aos 
anteriormente indicados, para integrarem a Comissão Especial Mista 
destinada a apreciar a Medida Provisória nº 2210, de 29 de agosto de 
2001, que "Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério de Minas e 
Energia, no valor de R$ 50.000.000,00, para os fins que especifica". 

Cordialmente, 

Excelentíssimo Senhor 
Senador José Sarney 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (JUL/02) 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PMDB 

OF. GLPMDB nº 243/2003 Brasília, 13 de maio de 2003 

À publicação. 

Em$ / OS-- /2003 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a 
indicação do Senador Alberto Silva, como titular, na Comissão Mista, incumbida 
de examinar e emitir parecer à Medida Provisória nº 2.210, de 29/8/01. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de 
apreço e consideração. 

Exmo. Sr. 
Senador JOSÉ SARNEY 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

U:\ Oficios Liderança\ Oficios Internos\ MPV \ Jooicação MPV 2.210.doc 



SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB 

Ofício nº 143/03-GLPSDB Brasília, 6 de junho de 2003. 

Senhor Presidente, 

Venho encaminhar uma relação das Medidas Provisórias 

(2209, 2210, 2212, 2213-1, 2214, 2217-3, 2222, 2224, 2227 e 2230), 

sobre as quais o PSDB - Partido da Social Democracia Brasileira não 

terá · restrições para votar numa eventual Sessão do Congresso 

Nacional, em data a ser definida por V. Exª. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevado apreço e 

distinta consideração. 

~ _:, J k --
senador ARTHUR VIRGILIO 

Líder do PSDB 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 



"' 
LIDERANÇA DO PSDB NO SENADO FEDERAL 

QUADRO DE MEDIDAS PROVISÓRIAS 

M.P~ •;• EM~NTA 
2209 Autoriza a União a criar a Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE 

2210 Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério de Minas e Energia, no valor de R$.50.000.000,00, para os 
fins que especifica. 

2212 Cria o Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social - PSH, e dá outras providências. 

2213-1 Institui o Programa Bolsa -Renda para atendimento à população atingida pelos afeitos da estiagem, incluída nos 
municípios localizados na Região Nordeste e no norte do Estado de Minas Gerais, e dá outras providências. 

2214 Altera o art. 1 º da Lei nº 10.261, de 12 de julho de 2001, que desvincula , parcialmente, no exercício de 2001, a 
aplicação dos recursos de que tratam os arts. 48, 49 e 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, pertencentes 

à União. 

2217-3 Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de2001, que dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e 
terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transportes, a Agência Nacional de 

Transportes Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes, e dá outras providências. 
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M.P. ..-,. EMENTA ~,,... 
2222 Dispõe sobre a tributa~_J, pelo imposto de renda, dos planos de Lõnefícios de caráter previdenciário. 

2224 Estabelece multa relativa a informações sobre capitais brasileiros no exterior. 

2227 Estabelece exceção ao alcance do art. 2º da Lei 10.192, de 14/02/2001. 

2230 Altera a Lei nº 10.213, de 27 de março de 2001, que define normas de regulação para o setor de medicamentos, 
institui a Fórmula Paramétrica de Reajuste de Preços de Medicamentos - FPR e cria a Câmara de 
Medicamentos. 
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SF - 3-9-2001 
14h30min 

O Senhor Presidente da República adotou, em 29 de agosto de 2001 e 
publicou no dia 30 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 2.210, que 
"Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério de Minas e Energia, no 
valor de R$ 50.000.000,00, para os fins que especifica". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos§§ 4° e 
5° do art. 2° da Resolução nº 1/89-CN, e da Resolução nº 2I2000-CN, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Senadores 

Titulares 
PMDB 
** Alberto Silva 
* João Alberto Souza 
PFL 
Hugo Napoleão 
Francelina Pereira 
Bloco (PSDB/PPB) 
*Lúdio Coelho 
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) 
José Eduardo Outra 
PSB 
*Roberto Saturnino Braga 
*PTB 
Arlindo Porto 

Suplentes 

1. *Pedro Simon 
2. Juvêncio da Fonseca 

1.Romeu Tuma 
2.*Leomar Quintanilha 

1. *Luiz Otávio 

1.Paulo Hartung 

1.*Ademir Andrade 

1. 



Deputados 

Titulares 
PSDB 
Jutahy Junior 
Narcio Rodrigues 
Bloco (PFL/PST) 
*Gervásio Silva 
*lvânio Guerra 
PMDB 
*Salatiel Carvalho 
PT 
*Professor Luizinho 
PPB 
* José Janene 
.PTB 
Roberto Jefferson 

Suplentes 

1.Carlos Batata 
2.Sebastião Madeira 

1.*Lael Varella 
2.*Osvaldo Coelho 

1.*Aníbal Gomes 

1 .Aloizio Mercadante 

1 . * João Pizzolatti 

1. Fernando Gonçalves 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 
Dia 
Até 

Até 
Até 

3-9-2001 
4-9-2001 
4-9-2001 

13-9-2001 
28-9-2001 

- designação da Comissão Mista 
- instalação da Comissão Mista 
- prazo para recebimento de emendas e para a 
Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 
- prazo final da Comissão Mista 
- prazo no Congresso Nacional 

*Substituições feitas em 4-9-2001 - PMDB (CD) 
*Substituições feitas em 11-9-2001 - PSB (SF) 
*Substituições feitas em 14-9-2001 - Bloco (PFL/PST) (CD) 
*Substituição feita em 31 -1 0-2001 - PFL - (SF) 
*Substituições feitas em 5-11-2001 - PSDB - (SF) 
*Substituição feita em 7-11-2001 - PT - (CD) 
*Substituições feitas em 28-11-2001 - PMDB - (SF) 
*Substituições feitas, em 26-03-2003 - PPB - (CD) 
**Substituição feita em 21-05-2003 - PMDB (SF) 

---~ .. 

• Designações feitas nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 
~,ENA .,e_, - - . . --=,-
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SGM/P nº l L/ 8 j /Oé)__ Brasília , 07 de 7US)!1.;f/111kvw de 2002. 

Senhor Presidente , 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências que julgar 
pertinentes, Ofício nº 333, datado de 23 de outubro do corrente, da Associação dos 
Juízes Federais d!'i Brasil, solicitando providências no sentido de acelerar o processo de 
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001, que "altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61 , 62, 64, 66, 84 , 
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto 
apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Deputa 4É~~o NE----V___,.,.._-:::~dente 

F:\Word\Najur\Ana Regina\Oficios SGM-P\Pres. SF - Associação dos Juízes Federais do Brasil.doe 

! SL b, . rcod . Legis! do C N. 
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AJUFE 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às 
quais estão apensas cerca de 1.500 reedições sucessivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se 
não votadas ou revogadas logo. 

AJUFE alerta: 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 

No momento em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25 
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os 
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais 
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança 
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias 
anteriores à Emenda Constitucional n° 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca 
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até 
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6° do artigo 62 da Constituição, conforme 
a EMC 32) . 
De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes 
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente 
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da 
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da 
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo 
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o 
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues. 
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações 
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de 
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que 
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação 
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do 
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos 
benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre 
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações 
financeiras entre a União e o Banco Central. 
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo, 
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil 
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MPs 
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança 
jurídica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse 
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se 
transformarem num lamentável entulho da era FHC". 

21/ 10/2002 
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Entidade dê"âm'f>ito nacional 

Utilidade Pública Federal - Decreto de 08.08.1996 - (DOU de 09.08: 1996 - p·ãg. l5Q270) 

OFÍCIO AJUFE N .333 Brasília, 23 de outubro de 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à existência de 61 Medidas 
Provisórias anteriores à Emenda Constitucional n. 32/200 l. De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, as 
Medidas antigas continuam tendo força de lei até que seja editada uma nova que as revogue explicitamente ou 
até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

Dessa forma, encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias permanentes, o 
que reflete uma anomalia no sistema. Daí a urgência de se votar imediatamente as MP's necessárias para 
garantir uma real segurança jurídica no país. 

Tendo em vista tal situação, tornamos a liberdade de S.!:!_gerir a Vossa Excelência a tomada da§ 
providências cabíveis no sentido de acelerar o processo de votação das 61 Medidas Provisórias anteriores à 
Emenda Constitucional n. 32...i.. que englobam alterações legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições . 
E~ Medidas estão todas em vigor e se referem a ternas importantes que deveriam ser amplamente discutidos 
pelo Congresso, como a definição das normas de regulação para o setor de medicamentos e da fórmula de 
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o 
reajuste dos beneficias mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade 
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações financeiras entre a União e o Banco Central. 

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se tome crônico no âmbito do processo 
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações. 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

--------.,,,,,, -· -
.,,,.· · 

_,,/ 
_,, rnete da Prc:::-iciirnciél 

Em e.P / -"b / o ~ 
ngues De ordem, [:0 ~-;-i,~:;o~ :-,,_ - e.á r10-Ger:il. 

JUFE 

--------'---•-·--------------

Exmº. Sr. 

Deputado Aécio Neves 

Presidente da Câmara dos Deputados 

SRTVS - Quadra 701 - bloco H - Ed. Record - Sala 402 - Fax: (61) 321 -8482/2267361 

CEP: 70340-000 - Brasília - DF Fone: (61) 224-9815 CGC N\) 13971668/0001 -28 


	Untitled_20230829_155502.pdf
	MPV 2210 Digitalização.pdf
	Untitled_15062023_170821
	Untitled_15062023_171240
	Untitled_15062023_170821


